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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 

No 589, DE 2015 

Dispõe sobre a suspensão e cassação da 
eficácia de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF de estabelecimentos que distribuam, 
adquiram, comercializem, transportem ou 
estoquem produtos que tenham sido objeto de 
contrafação, crimes contra a marca, sonegação 
de tributos ou furto ou roubo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a suspensão da eficácia de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ/MF de estabelecimentos que cometam as infrações que define e associa a 

reincidência nessas infrações à inidoneidade da empresa e consequente declaração 

de inaptidão da inscrição prevista na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Será suspensa, por um prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a eficácia da inscrição no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da fazenda – CNPJ/MF do estabelecimento que adquirir, distribuir, transportar, 

estocar, importar, vender ou revender produtos que tenham sido objeto, 

alternativamente, de: 

I – contrafação; 

II – crime contra a marca, por meio de marca, título de 

estabelecimento e sinal de propaganda, indicações geográficas e demais indicações 

conforme os artigos 189 a 194 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996; 
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III – sonegação de tributos e contrabando; 

IV – furto ou roubo. 

§ 1º Em caso de reincidência nas infrações mencionadas 

nesse artigo, a empresa será considerada inidônea e terá sua inscrição no CNPJ da 

pessoa jurídica considerada inapta, com os efeitos previstos na Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996. 

§ 2º Na hipótese de reincidência descrita no § 1º, o 

administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração cometida será 

interditado para o exercício do comércio pelo período de 5 (cinco) anos. 

§ 3º A aplicação do disposto nesta Lei apenas ocorrerá após o 

trânsito em julgado das condenações pelos crimes listados nos incisos I a IV. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2015. 

Deputado JULIO CÉSAR 

Presidente 

 

 

 
 


